
Ministra nega HC a piloto foragido investigado por
tráfico de cocaína

25/03/2021

A ministra do Superior Tribunal de Justiça Laurita Vaz negou Habeas Corpus por meio do qual um piloto de avião
buscava a revogação de prisão preventiva decretada no âmbito de uma investigação de tráfico internacional de toneladas
de cocaína por uma organização criminosa do Tocantins.
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Segundo a investigação, os membros da organização tinham considerável capacidade financeira, contatos no exterior e
meios para se deslocar pelas fronteiras nacionais sem o controle dos órgãos responsáveis. A operação encontrou
evidências de uma logística que movimentava quantias milionárias em drogas, normalmente utilizando voos clandestinos
para o transporte.

Ainda de acordo com o processo, o piloto teria auxiliado na realização de ajustes e adulterações nas aeronaves
empregadas pela organização. Desde o decreto da preventiva, em 2019, ele não se apresentou para o cumprimento do
mandado de prisão e passou a ser considerado foragido.

No Habeas Corpus, a defesa do piloto negou sua participação nos delitos, afirmando que ele não tinha conhecimento de
que havia sido contratado por uma organização criminosa. A defesa também alegou falta de fundamentação idônea para a
decretação da prisão, em virtude da ausência dos requisitos estabelecidos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Segundo o pedido de revogação da prisão, o acusado teria bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa. Quanto à
condição de foragido, a defesa afirmou que, nos autos da ação penal, foi informado o seu endereço atual. A ministra
Laurita Vaz apontou que, conforme a decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que denegou o primeiro Habeas
Corpus, a prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública.

Além disso, a relatora destacou os indícios da gravidade concreta do crime e do grau de envolvimento do piloto,
afirmando que a investigação revelou "um complexo esquema destinado à prática de tráfico internacional de vultosa
quantidade de drogas, em que o paciente manteria estreita ligação com a organização criminosa extremamente sofisticada,
realizando ajustes e adulterações nas aeronaves para o transporte de cocaína".

Em relação à informação de que o endereço do acusado estaria indicado nos autos, a magistrada afirmou que não foi
esclarecido se ele se apresentou à polícia ou se o mandado de prisão foi cumprido. 

"A suposta existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e
residência fixa, não tem o condão de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros
requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema, como ocorre na hipótese em tela",
finalizou a ministra ao negar o habeas corpus. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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